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CONTRATO

CONTRATO Nº 03/2023
SIAD Nº 9383330

 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE
FORNECIMENTO E APLICAÇÃO DE VACINA
TETRAVALENTE, CONTRA O VÍRUS INFLUENZA, QUE
ENTRE SI CELEBRAM O TRIBUNAL DE JUSTIÇA
MILITAR DO ESTADO DE MINAS GERAIS E A EMPRESA
LEITE MOURA E CIA LTDA – EPP

 
O TRIBUNAL DE JUSTIÇA MILITAR DO ESTADO DE MINAS GERAIS, Órgão do Poder
Judiciário, inscrito no CNPJ sob o n.º 16.866.394/0001-03, situado na Capital na Rua Tomaz Gonzaga,
686, Bairro Lourdes, Belo Horizonte/MG, doravante denominado CONTRATANTE, neste ato
representado por seu Presidente Desembargador Rúbio Paulino Coelho, e a empresa Leite Moura e
Cia Ltda - EPP, inscrita no CNPJ sob o n.º : 09.208.609/0003-97, situada na Av. Prof. Alfredo Balena,
189, salas 904/905/906. Santa Efigênia, doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada
por sua titular  Aline Kelly Leite Moura Mendes, têm entre si, justos e contratados, a celebração do
presente CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO, derivado do Processo de Dispensa de
Licitação Nº 02/2023, com fundamento no art. 24, II, da Lei Federal nº 8.666 de 21/06/1993 que será
regido pela Lei n. 8.666/93 e demais disposições legais aplicáveis, além das condições constantes da
proposta da Contratada, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.
 
CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO
1.1 Constitui objeto deste contrato a prestação de serviços de fornecimento e aplicação de vacina
tetravalente contra a gripe (influenza), para até 225 (duzentas e vinte e cinco) magistrados, servidores e
colaboradores que prestam serviço no Tribunal de Justiça Militar de Minas Gerais, conforme
especificações, exigências e quantidades estabelecidas no Termo de Referência.

1.1.1. As vacinas devem ser compostas por 4 (quatro) tipos de cepas de vírus em combinação,
conforme recomendação da Organização Mundial de Saúde para o ano de 2023 para o Hemisfério Sul
e de acordo com as seguintes especificações, conforme previsto no Termo de Referência:

um vírus semelhante ao A/Sydney/5/2021 (H1N1) pdm09;
um vírus do tipo A/Darwin/9/2021 (H3N2);
um vírus do tipo B/Austria 1359417/2021 (linhagem B/Victoria); e
um vírus do tipo B / Phuket /3073/2013 (linhagem B /Yamagata).

1.1.2. As vacinas devem ser disponibilizadas em monodose, para uso adulto, dentro do prazo de
validade e aplicadas através de seringas preenchidas de 0,5ml.

1.2. O fornecimento e aplicação da vacina descrita no item 1.1 serão realizados de acordo com a demanda,
de modo que serão pagas apenas as doses efetivamente ministradas, até o limite de 225 (duzentas e vinte e
cinco) doses da vacina previsto no Termo de Referência.
1.3 Integram este Contrato, como se nele estivessem transcritos, o Termo de Referência e a Proposta
Comercial apresentada pela CONTRATADA.
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CLÁUSULA SEGUNDA: DO PRAZO, DO LOCAL E DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DOS
SERVIÇOS
2.1. O fornecimento e a aplicação das vacinas deverão ser realizados no prazo máximo de até 5 (cinco)
dias úteis, contados da entrega da nota de empenho ao fornecedor, em data a ser acordada entre as partes.
2.2. A aplicação da vacina ocorrerá no edifício sede do Tribunal de Justiça Militar de Minas Gerais,
situado na Rua Tomaz Gonzaga, 686, Bairro Lourdes, Belo Horizonte/MG, em duas datas previamente
acordadas entre o TRIBUNAL e a CONTRATADA, mediante agendamento a ser realizado com o Comitê
Gestor Local de Atenção Integral à Saúde, no horário das 11:00 às 17:00 horas.

2.2.1. A CONTRATADA deverá, ainda, disponibilizar, em sua(s) unidade(s), durante os 15 (quinze)
dias úteis seguintes à data da vacinação no Tribunal, a aplicação da vacina para os magistrados,
servidores e/ou colaboradores interessados que, em decorrência de afastamentos legais ou
impedimentos de qualquer outra natureza, não tenham conseguido receber a vacina no Tribunal.

2.2.1.1. Neste caso, o magistrado, servidor ou terceirizado interessado em realizar a vacinação,
após autorizado pelo Comitê Gestor Local de Atenção Integral à Saúde, deverá comparecer à
clínica, no endereço indicado pela empresa CONTRATADA, em Belo Horizonte/MG, portando
documento com foto.
2.2.1.2. A autorização a que se refere o item 2.2.1.1. será formalizada mediante envio de e-mail
à CONTRATADA, com cópia para o interessado, por integrante do Comitê Gestor Local de
Atenção Integral à Saúde

2.3. Após a aplicação das vacinas, a CONTRATADA deverá fornecer ao pessoal imunizado um
comprovante de vacinação individual (cartão de vacina), contendo no mínimo as seguintes informações:
nome da vacina, data de aplicação e número do lote.
2.4. Todo o material a ser utilizado para a aplicação da vacina será fornecido pela empresa contratada e
deverá ser totalmente descartável.

2.4.1. A CONTRATADA deverá fornecer, inclusive, os recipientes para o descarte seguro de agulhas,
seringas e demais materiais utilizados, que deverá ser feito fora do Tribunal e de acordo com as
normas específicas.

2.5. Cabe à empresa CONTRATADA o acondicionamento correto e o descarte de todo o material
utilizado.

2.5.1 O descarte do material utilizado deverá ser feito fora das dependências da Justiça Militar.
2.6. O lote de vacinas deverá vir acompanhado de certificação de autorização da Agência Nacional de
Vigilância Sanitária – Anvisa para o ano de 2023.

2.6.1. O lote deverá estar dentro do prazo de validade, que virá especificado no rótulo.
2.7. A CONTRATADA deverá dispor dos meios e equipamentos para o adequado transporte,
armazenamento e acondicionamento das vacinas e para o controle de sua temperatura, garantindo sua
perfeita conservação, conforme as normas técnicas emitidas pelo Ministério da Saúde e as especificações
do fabricante.
2.8. Deverão ser observados critérios de sustentabilidade, como: acondicionamento dos materiais,
preferencialmente, em embalagens que utilizem materiais recicláveis, com o menor volume possível,
desde que garantida a proteção durante o transporte e o armazenamento, conforme legislação vigente;
tratamento e disposição final dos resíduos em conformidade com a Resolução CONAMA nº 358/2005.
2.9. As vacinas deverão ser aplicadas por profissionais habilitados, devidamente qualificados e capacitados
para a atividade.
2.10. Será permitida a subcontratação do gesto vacinal (armazenamento, transporte, aplicação e descarte).

2.10.1. A empresa CONTRATADA responsabilizar-se-á pela aptidão técnica e conduta da
subcontratada.

2.11 . A empresa CONTRATADA deverá obter autorização da autoridade sanitária competente para
realização da vacinação extramuros, conforme art. 17 da Resolução RDC nº 197, de 26 de dezembro de
2017 da Agência Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA.
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CLÁUSULA TERCEIRA: DO FISCAL E DO GESTOR DO CONTRATO
3.1. A Secretaria Especial da Presidência do TRIBUNAL designará um fiscal e um gestor deste Contrato,
conforme Portaria 979/2017 do TJM/MG.
3.2. A execução dos serviços será acompanhada e fiscalizada por servidor, especialmente designado, que
anotará em registro próprio todas as ocorrências, determinando o que for necessário à regularização das
faltas ou defeitos observados, além das atribuições contidas nas normas de execução orçamentária e
financeira vigentes.

3.2.1. Para assistir o gestor e o fiscal do contrato e subsidiá-los de informações pertinentes a essas
atribuições, o CONTRATANTE poderá contratar terceiros, nos termos do art. 67 da Lei Federal nº
8.666/93.

3.3. Sem prejuízo ou dispensa das obrigações da CONTRATADA, o CONTRATANTE exercerá ampla
supervisão, acompanhamento, controle e fiscalização sobre a execução dos serviços, por meio de servidor
designado e/ou profissional contratado, que atuará na fiscalização de todas as etapas de execução dos
serviços, observando, dentre outros critérios, a fiel observância das especificações dos serviços e materiais
e a sua perfeita execução.
3.4. O exercício, pelo CONTRATANTE, do direito de supervisionar, controlar e fiscalizar a execução dos
serviços, não atenuará, reduzirá ou eximirá qualquer responsabilidade ou obrigação da CONTRATADA
nos termos deste contrato, inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades e, na sua ocorrência,
não implica corresponsabilidade do Poder Público ou de seus agentes e prepostos.
3.5. O fiscal do contrato, designado pelo CONTRATANTE, terá poderes para fiscalizar a execução dos
serviços e especialmente para:

a) Sustar os trabalhos da CONTRATADA, sempre que considerar a medida necessária;
b) Exigir da CONTRATADA a manutenção, durante a execução do contrato, em compatibilidade com
as obrigações assumidas, de todas as condições de habilitação e qualificação exigidas;
c) Fazer auditorias sobre os processos e metodologias adotados pela CONTRATADA no
cumprimento de suas obrigações previstas neste contrato;
d) Notificar a CONTRATADA sobre sua inadimplência no cumprimento das obrigações previstas
neste contrato, determinando sua regularização, ou, sendo o caso, remetendo à autoridade competente
para abertura de processo;
e) Fazer as aferições necessárias para a liberação de pagamentos em conformidade com o objeto
contratado, de acordo com as condições estabelecidas contratualmente;
f) Recusar os serviços que tenham sido realizados pela CONTRATADA em desacordo com as
condições estabelecidas no presente contrato, apresentando as devidas justificativas e exigindo a sua
substituição, se for o caso.

3.6. As ações acima descritas serão formalizadas pelo gestor do contrato através dos competentes
relatórios.
3.7. Cabe ao fiscal e/ou ao gestor do contrato:

a) Responsabilizar‐se pela supervisão do contrato, administrando‐o em conformidade com as
disposições contratuais;
b) Adotar toda e qualquer providência necessária à perfeita execução do contrato;
c) Notificar por escrito a CONTRATADA, quando a mesma deixar de cumprir qualquer cláusula
deste contrato e encaminhar cópia da referida notificação ao Setor responsável para ser anexada ao
contrato;
d) Exigir da CONTRATADA por escrito a substituição de qualquer membro da sua equipe
responsável pela execução dos serviços.

3.8. O acompanhamento e a fiscalização deste Contrato, assim como o recebimento e a conferência dos
serviços prestados, serão realizados pelo servidor designado.
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3.9. O fiscal do contrato expedirá declaração de inspeção dos serviços prestados, que servirá como
instrumento de avaliação do cumprimento das obrigações contratuais e constituirá documento
indispensável para a liberação dos pagamentos.
3.10. A CONTRATADA é obrigada a assegurar e facilitar o acompanhamento e a fiscalização deste
Contrato pelo CONTRATANTE, bem como permitir o acesso a informações consideradas necessárias pelo
fiscal do Contrato.
3.11. O CONTRATANTE não se responsabilizará por contatos realizados com setores ou pessoas não
autorizados, salvo nas hipóteses previstas, expressamente, neste Contrato.
3.12. O acompanhamento e a fiscalização de que trata esta cláusula não excluem nem reduzem a
responsabilidade da CONTRATADA pelo correto cumprimento das obrigações decorrentes deste Contrato.
3.13. Caso entenda necessário o fiscal e/ou gestor do contrato podem solicitar o auxílio de profissionais
especializados para acompanhamento e fiscalização dos serviços e fornecimento.
 
CLÁUSULA QUARTA: DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES
4.1. Do Tribunal:
4.1.1. Proporcionar todas as facilidades necessárias ao bom andamento do serviço desejado, comunicando
a empresa contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução dos serviços;
4.1.2. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela Contratada com
relação ao objeto do Contrato;
4.1.3. Solicitar a Contratada os esclarecimentos que julgar necessários, quanto a execução dos serviços;
4.1.4. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as
cláusulas contratuais, as especificações deste contrato e do termo de referência e os termos de sua
proposta.
4.1.5. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente designado,
anotando em registro próprio as falhas detectadas;
4.1.6. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da execução dos
serviços, fixando prazo para a sua correção, inclusive acerca de possível aplicação de multa por
descumprimento contratual, fixando-lhe, nos termos da lei, prazo para apresentação de defesa;
4.1.7. Efetuar o pagamento devido à CONTRATADA nas condições estabelecidas;
4.1.8.Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura fornecida pela
Contratada;
4.1.9. Arcar com as despesas de publicação do extrato deste Contrato, bem como dos termos aditivos que
venham a ser firmados;
4.1.10. Assegurar os meios indispensáveis à plena execução do objeto deste Contrato e do Termo de
Referência;
4.1.11. Receber, conferir e verificar a qualidade e a conformidade do serviço prestado com as condições
estabelecidas neste Contrato e no Termo de Referência;
4.1.12. Decidir sobre eventuais alterações no Contrato, nos limites permitidos por lei, para melhor
adequação de seu objeto;
4.1.13. Rejeitar os serviços prestados em desconformidade com as especificações estabelecidas no Termo
de Referência e neste Contrato.
4.1.14. Fiscalizar e acompanhar a vacinação, o que não exclui nem diminui a responsabilidade do
FORNECEDOR pela perfeita execução do objeto;
4.1.15. Permitir o acesso do representante ou empregado do fornecedor ao local do serviço, desde que
observadas as normas de segurança;
4.1.16. Designar gestor e fiscal do contrato para acompanhar e fiscalizar a execução contratual e avaliar o
andamento dos serviços da Contratada que deverão anotar em registro próprio todas as ocorrências
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relacionadas à referida execução, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou dos
defeitos detectados e comunicarem, antes de expirada a vigência contratual, as irregularidades apuradas
aos superiores e aos órgãos competentes, caso as decisões e medidas corretivas ou sancionatórias a serem
adotadas se situem fora dos seus âmbitos de competência; 4.1.17. Decidir acerca das questões que se
apresentarem durante a execução dos serviços;
4.1.18. Sustar, no todo ou em parte, a execução dos serviços sempre que a medida for considerada
necessária, o que não fará cessar ou diminuir a responsabilidade da CONTRATADA pelo perfeito
cumprimento das obrigações estipuladas, nem por quaisquer danos, inclusive quanto a terceiros, ou por
irregularidades constatadas.
 
4.2. Da Contratada:
4.2.1. Executar os serviços decorrentes desta contratação na forma, condições e prazos determinados neste
Contrato e no Termo de Referência;
4.2.2. Prestar os serviços nos dias e horários pactuados, acatando eventuais solicitações de remarcação por
parte do Tribunal;
4.2.3. Proceder o fornecimento e a aplicação da vacina, em estrita conformidade com as especificações de
sua proposta, à qual se vincula, não sendo admitidas retificações, cancelamentos, quer seja nos preços,
quer seja nas condições estabelecidas, responsabilizando-se pela qualidade dos produtos;
4.2.4. As operações de transporte, pessoal e aplicação da vacina são de responsabilidade da
CONTRATADA;
4.2.5. Agendar antecipadamente com o servidor indicado pelo TRIBUNAL a data e horário da vacinação;
4.2.6. A CONTRATADA deverá prestar os esclarecimentos que forem solicitados pelo TRIBUNAL, cujas
reclamações se obriga a atender prontamente, bem como lhe dar ciência, imediatamente e por escrito, de
qualquer anormalidade que verificar quando da execução da vacinação;
4.2.7. Responsabilizar-se pela adequada utilização e restituição, nas mesmas condições que lhe foram
entregues, de todas as dependências, materiais, instalações, equipamentos, ferramentas e utensílios,
disponibilizados pelo TRIBUNAL;
4.2.8. Responsabilizar-se, sem prejuízo da execução contratual, pela reparação, correção, remoção,
reconstrução ou substituição, às suas expensas, dos danos (inclusive bens extraviados) causados por seus
empregados, comprovadamente, ao TRIBUNAL ou a terceiros, em razão de ação ou omissão dolosa ou
culposa, sua ou de seus prepostos, independentemente de outras cominações contratuais ou legais;
4.2.9. Quando cabível, providenciar os equipamentos de segurança e de instalação necessários, bem como
a devida identificação dos seus empregados designados para a execução do objeto contratual;
4.2.10. Dispor de meios para armazenamento das vacinas, garantindo a sua perfeita conservação,
conforme as normas técnicas emitidas pelo Ministério da Saúde e as especificações do fabricante;
4.2.11. Dispor de equipamentos para controle de temperatura, segundo padrões estabelecidos pelo
Ministério da Saúde;
4.2.12. Fornecer o material necessário à aplicação da vacina;
4.2.13. Realizar o descarte seguro de agulhas, seringas e demais produtos utilizados nas atividades de
vacinação, de acordo com as normas específicas;
4.2.14. Efetuar o transporte das vacinas sob responsabilidade da empresa CONTRATADA;
4.2.15. Cobrar, apenas, as doses efetivamente utilizadas;
4.2.16. Assumir plena responsabilidade legal, técnica e administrativa pela execução e qualidade dos
serviços de vacinação;
4.2.17. Indicar ao fiscal do contrato, 1 (um) preposto para representá-la como gestor do referido contrato,
indicando meios de contato (e-mail e Telefone);
4.2.18. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado
pelo fiscal do Contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções
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resultantes da execução ou dos materiais empregados;
4.2.19. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o
Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078/90);
4.2.20. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem executados, em
conformidade com as normas e determinações em vigor;
4.2.21. Relatar à Contratante toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da prestação dos
serviços;
4.2.22. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos; exceto na condição de
aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos
em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;
4.2.23. Manter durante toda a vigência do Contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na contratação, devendo comunicar,
imediatamente, qualquer alteração que possa comprometer o seguimento desta contratação, bem como
substituir os documentos com prazo de validade expirado;
4.2.24. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;
4.2.25. Dirimir qualquer dúvida e prestar esclarecimentos acerca da execução desta contratação, durante
toda a vigência do contrato, a pedido do TRIBUNAL.
4.2.26. Prestar os serviços dentro do melhor padrão de qualidade e confiabilidade;
4.2.27. Observar, atender, respeitar, cumprir e fazer cumprir a legislação pátria vigente, especialmente a
indicada no preâmbulo deste Contrato e suas cláusulas, de modo a favorecer e a buscar a constante
melhoria dos serviços e dos resultados obtidos, preservando o TRIBUNAL de qualquer demanda ou
reivindicação que seja de exclusiva responsabilidade da CONTRATADA;
4.2.28. Observar, no gerenciamento da empresa, os princípios contidos na legislação, precipuamente
aqueles que visem à economia no consumo de água e energia, minimização da geração de resíduos e
destinação final ambientalmente adequada aos que forem gerados, utilização, preferencialmente de mão de
obra local e fomento a políticas sociais inclusivas;
4.2.29. Responsabilizar-se, em conformidade com as especificações constantes neste Contrato e no Termo
de Referência, por todos os recursos necessários ao perfeito cumprimento do objeto do Contrato, devendo
estar incluídas nos preços propostos todas as despesas com materiais, equipamentos, mão-de-obra, custos
diretos e indiretos, dispositivos ou processos patenteados na elaboração dos serviços prestados, devendo
preservar e manter o TJMMG a salvo de quaisquer reivindicações, demandas judiciais, queixas e
representações de qualquer natureza, resultante dessa utilização e demais despesas necessárias à perfeita
execução dos serviços;
4.2.30. Responsabilizar-se por todas as obrigações e encargos decorrentes das relações de trabalho com os
profissionais contratados, previstos na legislação vigente, sejam de âmbito trabalhista, previdenciário,
social e securitário;
4.2.31. Arcar com todas as despesas pertinentes ao fornecimento ora contratado, tais como tributos, taxas,
tarifas, seguros, deslocamentos e quaisquer outros que incidam ou venham a incidir sobre o objeto do
contrato;
4.2.32. Responsabilizar-se por recolhimentos indevidos ou pela omissão total ou parcial nos recolhimentos
de tributos que incidam ou venham a incidir sobre o objeto contratado;
4.2.33. Responder, integralmente, perante o TJMMG e terceiros pelos prejuízos e danos causados, pela sua
demora, omissão, culpa, dolo ou erro decorrentes da execução do Contrato, não reduzindo ou excluindo a
responsabilidade, o mero fato da execução ser fiscalizada ou acompanhada por parte do TJMMG;
4.2.34. Indenizar o TJMMG por todo e qualquer dano decorrente, direta e indiretamente, da execução do
contrato, por culpa ou dolo de seus empregados ou prepostos, após regular processo administrativo em que
se garantirá a observância dos princípios do contraditório e da ampla defesa;
4.2.35. Responsabilizar-se por quaisquer acidentes de que possam ser vítimas seus empregados e
prepostos, quando nas dependências do TJMMG, ou em qualquer outro local onde estejam prestando os
serviços, devendo adotar as providências legais;
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4.2.36. Obter licenças junto às repartições competentes, necessárias à prestação dos serviços, objeto deste
contrato, respondendo pelas consequências que a falta ou omissão das mesmas acarretarem;
4.2.37. Cumprir todas as leis e posturas federais, estaduais e municipais pertinentes e responsabilizar-se
por todos os prejuízos decorrentes de infrações a que houver dado causa;
4.2.38. Não contratar, durante a vigência do contrato, empregados que sejam cônjuges, companheiros ou
parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, inclusive, de ocupantes de cargos de
direção e de assessoramento, de membros ou juízes vinculados ao Tribunal contratante;
4.2.39. Fornecer e fiscalizar a utilização dos equipamentos de segurança que os serviços exigirem e de
crachá de identificação da empresa contratada para os seus profissionais quando em serviço nas
dependências do prédio do Tribunal;
4.2.40. Responder pelos danos causados diretamente à CONTRATANTE ou aos seus bens, ou ainda a
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do objeto.
4.2.41. Observar os princípios de sustentabilidade contidos na legislação, precipuamente no art. 3º da Lei
n. 8.666/93, na Lei n. 12.305/10 (Política Nacional de Resíduos Sólidos), na Lei Estadual n. 18.031/09
(Política Estadual de Resíduos Sólidos), Decreto Estadual n. 46.105/12 (Desenvolvimento Sustentável nas
contratações públicas de Minas Gerais) e demais legislações específicas.
4.2.42. Abster-se de veicular publicidade ou qualquer outra informação acerca das atividades objeto do
contrato, sem prévia autorização da CONTRATANTE;
4.2.43. Responsabilizar-se por qualquer atraso ou problemas na execução do serviço;
4.2.44. Aceitar nas mesmas condições deste instrumento, os acréscimos que se fizerem na aquisição, de até
25% (vinte e cinco por cento) da quantidade dos produtos previstos neste Contrato e no Termo de
Referência, de acordo com o art. 65, §1º da Lei federal nº 8.666/93;
4.2.45. Comunicar imediatamente ao Tribunal qualquer alteração ocorrida no endereço, conta bancária e
outras necessárias para recebimento de correspondência;
4.2.46. Afastar ou substituir qualquer empregado que, comprovadamente e por recomendação do
CONTRATANTE, estiver impedido de comparecer ou causar embaraço à boa execução do serviço,
obedecidas as circunstâncias e os prazos estabelecidos neste instrumento contratual;
4.2.47. Os profissionais designados pela contratada para execução dos serviços deverão apresentar-se ao
local de trabalho com equipamentos de segurança que os serviços exigirem e deverão usar crachá de
identificação da empresa contratada quando em serviço nas dependências do prédio do Tribunal;
4.2.48. Comprovar, quando solicitado, o pagamento dos tributos que incidirem sobre a execução dos
serviços prestados, bem como encargos decorrentes de obrigações trabalhistas, previdenciários e fiscais;
4.2.49. Exigir dos contratados, em casos de contratação de terceiros para execução parcial de serviços
estipulados neste instrumento, no que couberem, as mesmas condições estabelecidas neste instrumento;
4.2.50. Realizar os serviços somente se solicitados pelo gestor ou fiscal do contrato ou por quem por ele
designado, sendo vedado o atendimento direto a quaisquer outros não autorizados;
4.2.51. Informar, no corpo da nota fiscal, seus dados bancários, a fim de possibilitar à Diretoria Executiva
de Finanças do TJMMG a realização dos depósitos pertinentes;
4.2.52. Atender às determinações da fiscalização do TJMMG;
4.2.53. Assegurar e facilitar o acompanhamento, bem como a fiscalização dos serviços objeto do contrato
por parte da equipe do gestor/fiscal de contrato do CONTRATANTE, durante a sua execução;
4.2.54. Providenciar a substituição ou a correção no prazo fixado pelo TRIBUNAL de objeto recusado por
estar em desacordo com às especificações.
 
5. CLÁUSULA QUINTA: DA ALTERAÇÃO
5.1. O presente contrato poderá ser alterado nos casos previstos pelo art. 65 de Lei n.º 8.666/93, desde que
devidamente motivado e autorizado pela autoridade competente.
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5.1.1. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.
5.1.2. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o
limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

 
6. CLÁUSULA SEXTA: DO RECEBIMENTO
6.1. O recebimento do objeto ocorrerá na forma do art. 73 da Lei 8.666/93, sendo que a responsabilidade
pelo recebimento dos serviços ficará a cargo do Fiscal do Contrato, para efeito de verificação da
conformidade do serviço prestado, com o solicitado e, posterior, avaliação de desempenho e o atesto da
nota fiscal, observando os seguintes critérios: a fiel observância das especificações e conformidade com as
condições apresentadas neste Contrato e no Termo de Referência, como quantitativo, especificações
técnicas, prazos, horários e locais de prestação do serviço.

6.1.1. Os serviços serão recebidos e pagos após sua execução.
6.1.2. Antes da aceitação definitiva dos serviços, a CONTRATADA deverá atender a todas as
exigências da fiscalização, relacionadas com a correção de quaisquer imperfeições ou defeitos
verificados, corrigindo-os, sem qualquer ônus para o TJMMG, bem como demais pendências
porventura existentes.

6.2. Verificado o adequado cumprimento de todas as condições contratuais, o gestor e fiscal do contrato
efetuará o recebimento provisório dos serviços, lavrando relatório.

6.2.1. Caso seja constatado o não cumprimento ou o cumprimento irregular de qualquer das
condições contratuais, o gestor do contrato lavrará relatório circunstanciado, discriminando as
irregularidades encontradas, dirigido à autoridade competente, que adotará as medidas cabíveis.

6.3. A Contratada deverá promover as correções e/ou alterações necessárias, nos termos do art. 69 da Lei
Federal n. 8.666/93, sob pena de aplicação das sanções administrativas previstas em lei.
6.4. O TJMMG reserva-se o direito de devolver no todo ou em partes, sem nenhum ônus, qualquer serviço
entregue que não esteja em conformidade com o solicitado/aprovado.
6.5. O recebimento/aprovação dos serviços pelo Tribunal não exclui a responsabilidade civil do fornecedor
por vícios de quantidade ou qualidade dos serviços ou disparidades com as especificações estabelecidas,
verificadas posteriormente, garantindo-se a Administração as faculdades previstas no art. 18 da Lei n.º
8.078/90.
 
7. CLÁUSULA SÉTIMA – DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO
7.1. São condições gerais deste Contrato:
7.1.1. Este Contrato regular-se-á pela legislação indicada no preâmbulo e pelos preceitos de direito
público, aplicando-se, supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de
direito privado, na forma do artigo 54, combinado com o inciso XII do artigo 55, todos da Lei nº 8.666/93.
7.1.2. Este Contrato, bem como os direitos e obrigações dele decorrentes, não poderá ser subcontratado,
cedido ou transferido, total ou parcialmente, nem ser executado em associação da CONTRATADA com
terceiros, sem autorização prévia do CONTRATANTE, por escrito, sob pena de aplicação de sanção,
inclusive rescisão contratual.
7.1.3. Este Contrato não poderá ser utilizado, sem prévia e expressa autorização do CONTRATANTE, em
operações financeiras ou como caução/garantia em contrato ou outro tipo de obrigação, sob pena de
aplicação de sanção, inclusive rescisão contratual.
7.1.4. O CONTRATANTE e a CONTRATADA poderão restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro
deste Contrato, nos termos do artigo 65, inciso II, letra “d”, da Lei nº 8.666/93, por repactuação precedida
de demonstração analítica do aumento ou diminuição dos custos, obedecidos os critérios estabelecidos em
planilha de formação de preços e tendo como limite a média dos preços encontrados no mercado em geral.
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7.1.5. O CONTRATANTE reserva para si o direito de alterar quantitativos, sem que isso implique
alteração dos preços unitários ofertados, obedecido o disposto no §1º do artigo 65 da Lei nº 8.666/93.
7.1.6. O objeto deste Contrato será executado dentro do melhor padrão de qualidade e confiabilidade,
respeitadas as normas legais e técnicas a ele pertinentes
7.1.7. O CONTRATANTE reserva para si o direito de não aceitar ou receber qualquer produto ou serviço
em desacordo com o previsto neste Contrato ou em desconformidade com as normas legais ou técnicas
pertinentes ao seu objeto, podendo rescindi-lo nos termos do previsto nos artigos 77 e seguintes da Lei nº
8.666/93, assim como aplicar o disposto no inciso XI do artigo 24 da referida norma, sem prejuízo das
sanções previstas neste instrumento.
7.1.8. Qualquer tolerância por parte do CONTRATANTE, no que tange ao cumprimento das obrigações
ora assumidas pela CONTRATADA, não importará, em hipótese alguma, em alteração contratual,
novação, transação ou perdão, permanecendo em pleno vigor todas as cláusulas deste Contrato e podendo
o CONTRATANTE exigir o seu cumprimento a qualquer tempo.
7.1.9. Este Contrato não estabelece qualquer vínculo de natureza empregatícia ou de responsabilidade
entre o CONTRATANTE e os agentes, prepostos, empregados ou demais pessoas da CONTRATADA
designadas para a execução do seu objeto, sendo a CONTRATADA a única responsável por todas as
obrigações e encargos decorrentes das relações de trabalho entre ela e seus profissionais ou contratados,
previstos na legislação pátria vigente, seja trabalhista, previdenciária, social, de caráter securitário ou
qualquer outra.
7.1.10. A CONTRATADA, por si, seus agentes, prepostos, empregados ou qualquer encarregado, assume
inteira responsabilidade por quaisquer danos ou prejuízos causados, direta ou indiretamente, ao
CONTRATANTE, seus servidores ou terceiros, produzidos em decorrência da execução do objeto deste
Contrato, ou da omissão em executá-lo, resguardando-se ao CONTRATANTE o direito de regresso na
hipótese de ser compelido a responder por tais danos ou prejuízos.
7.1.11. A CONTRATADA guardará e fará com que seu pessoal guarde sigilo sobre dados, informações e
documentos fornecidos pelo CONTRATANTE ou obtidos em razão da execução do objeto contratual,
sendo vedada toda e qualquer reprodução dos mesmos, durante a vigência do presente Contrato e mesmo
após o seu término.
7.1.12. Todas as informações, resultados, relatórios e quaisquer outros documentos obtidos ou elaborados
pela CONTRATADA na execução do objeto deste Contrato serão de exclusiva propriedade do
CONTRATANTE, não podendo ser utilizados, divulgados, reproduzidos ou veiculados, para qualquer fim,
senão com a prévia e expressa autorização deste, sob pena de responsabilização administrativa, civil e
criminal, nos termos da legislação pátria vigente.
 
8. CLÁUSULA OITAVA – DA RESPONSABILIDADE TRABALHISTA
8.1. Compete exclusivamente à CONTRATADA, na consecução do objeto deste Contrato, observar as
normas que integram o regime jurídico da relação trabalhista celetista, em especial a Consolidação das
Leis Trabalhistas – CLT, legislação complementar, normas regulamentadoras do Ministério do Trabalho e
dispositivos contidos nas Convenções Coletivas de Trabalho das categorias envolvidas na execução dos
serviços.
8.1.1. A CONTRATADA obriga-se a responder por todas e quaisquer ações judiciais, reivindicações ou
reclamações de seus empregados, sendo, em quaisquer circunstâncias, considerada como exclusiva
empregadora e única responsável por qualquer ônus que o CONTRATANTE venha a arcar, em qualquer
época, decorrente de tais ações, reivindicações ou reclamações.
8.1.2. Fica a CONTRATADA obrigada a comunicar ao CONTRATANTE, no prazo de 24 (vinte e quatro)
horas após o recebimento da notificação/citação, qualquer reclamação trabalhista ajuizada por seus
empregados e relacionada a serviços prestados no TRIBUNAL.
 
9. CLÁUSULA NONA – DA RESPONSABILIDADE POR DANOS
9.1. A CONTRATADA responderá por todo e qualquer dano provocado ao CONTRATANTE, seus
servidores ou terceiros, decorrentes de atos ou omissões de sua responsabilidade, a qual não poderá ser
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excluída ou atenuada em função da fiscalização ou do acompanhamento exercido pelo CONTRATANTE,
obrigando-se, a todo e qualquer tempo, a ressarci-los integralmente, sem prejuízo das multas e demais
penalidades previstas no presente Contrato.
9.2. Para os efeitos desta cláusula, dano significa todo e qualquer ônus, despesa, custo, obrigação ou
prejuízo que venha a ser suportado pelo CONTRATANTE, decorrentes do não cumprimento, ou do
cumprimento deficiente, pela CONTRATADA, de obrigações a ela atribuídas contratualmente ou por força
de disposição legal, incluindo, mas não se limitando, pagamentos ou ressarcimentos efetuados pelo
CONTRATANTE a terceiros, multas, penalidades, emolumentos, taxas, tributos, despesas processuais,
honorários advocatícios e outros.
9.3. Se qualquer reclamação relacionada ao ressarcimento de danos ou ao cumprimento de obrigações
definidas contratualmente como de responsabilidade da CONTRATADA for apresentada ou chegar ao
conhecimento do CONTRATANTE, este comunicará a CONTRATADA por escrito para que tome as
providências necessárias à sua solução, diretamente, quando possível, a qual ficará obrigada a entregar ao
CONTRATANTE a devida comprovação do acordo, acerto, pagamento ou medida administrativa ou
judicial que entender de direito, conforme o caso, no prazo que lhe for assinalado. As providências
administrativas ou judiciais tomadas pela CONTRATADA não a eximem das responsabilidades assumidas
perante o CONTRATANTE, nos termos desta cláusula.
9.4. Quaisquer prejuízos sofridos ou despesas que venham a ser exigidas do CONTRATANTE, nos termos
desta cláusula, deverão ser pagos pela CONTRATADA, independentemente do tempo em que ocorrerem,
ou serão objeto de ressarcimento ao CONTRATANTE, mediante a adoção de medida judicial apropriada, a
critério do CONTRATANTE.
 
10. CLÁUSULA DÉCIMA: DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
10.1. O valor UNITÁRIO da dose de vacina a ser aplicada é R$ 70,00 (setenta reais), perfazendo um
VALOR TOTAL ESTIMADO DE R$ 15.750,00 (quinze mil setecentos e cinquenta reais), pela
execução do serviço de fornecimento e aplicação de até 225 (duzentas e vinte e cinco) doses de vacina
tetravalente, contra o vírus influenza, conforme especificações previstas neste contrato e no termo de
referência.
10.1.1. Estão incluídos no preço todos os produtos/materiais e os serviços envolvidos no objeto do
contrato, além de todas as despesas com mão-de-obra, frete, embalagens, transporte, equipamentos
auxiliares, seguro, impostos, taxas e encargos sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais,
comerciais, que correrão por conta da CONTRATADA.
10.1.2. Todas as retenções legais serão efetuadas pela Diretoria Executiva de Finanças do Tribunal.
10.2. As despesas decorrentes deste Contrato serão pagas em parcela única, após a conclusão do serviço
contratado, mediante a apresentação, pela CONTRATADA, da Nota Fiscal e declaração de conferência
emitida pelo Fiscal do Contrato.

10.2.1. O pagamento devido pelo TRIBUNAL será efetuado por meio de depósito em conta bancária
a ser informada pela CONTRATADA ou, eventualmente, por outra forma que vier a ser
convencionada entre as partes, no prazo de 30 (trinta) dias corridos a partir do recebimento da nota
fiscal, com base nos documentos fiscais devidamente conferidos e aprovados pelo CONTRATANTE.
10.2.2. Para efeito de pagamento, a CONTRATADA encaminhará ao CONTRATANTE, após a
execução do objeto e autorização do fiscal do contrato, a respectiva nota fiscal/fatura, bem como
demais documentos necessários para a efetiva comprovação da execução do objeto, se houver.
10.2.3. A nota fiscal deve ser emitida, de acordo com a quantidade de doses efetivamente utilizadas,
após o encerramento do prazo para a realização de vacinação, conforme previsto no item 2.2.1 deste
contrato.
10.2.4. As Notas Fiscais que apresentarem incorreções serão devolvidas à CONTRATADA e o prazo
para o pagamento passará a correr a partir da data da reapresentação do documento considerado
válido pelo CONTRATANTE.
10.2.5. O documento fiscal deverá ser emitido pela CONTRATADA em inteira conformidade com as
exigências legais e contratuais, especialmente as de natureza fiscal.
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10.3. Nenhum pagamento será efetuado no ato da prestação dos serviços.
10.4 A CONTRATADA deve garantir a manutenção dos requisitos de habilitação previstos para a
contratação.

10.4.1 A CONTRATADA deverá apresentar a nota fiscal correspondente e documentos fiscais
devidos, entre os quais as Certidões de Regularidade junto ao INSS, Certidão Negativa de Débitos
Trabalhistas-CNDT da Justiça do Trabalho, FGTS, e Certidão Conjunta de Débitos relativos a
Tributos Federais e à Dívida Ativa da União junto à Receita Federal do Brasil (válidas e regulares).
10.4.2 Eventuais situações de irregularidades fiscal ou trabalhista da CONTRATADA não impedem o
pagamento, se o objeto tiver sido executado e atestado. Tal hipótese ensejará, entretanto, a adoção das
providências tendentes ao sancionamento da empresa e rescisão contratual.
10.4.3 Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo de pagamento será
contado a partir de sua reapresentação, devidamente regularizada tal documentação.

10.5 A devolução da nota fiscal não aprovada pelo TRIBUNAL, em nenhuma hipótese, servirá de pretexto
para que a CONTRATADA suspenda a execução dos serviços ou deixe de efetuar o pagamento devido aos
seus empregados.
10.5.1 Uma vez paga a importância discriminada na nota fiscal/fatura, a CONTRATADA dará ao
TRIBUNAL plena, geral e irretratável quitação dos valores nela discriminados, para nada mais vir a
reclamar ou exigir a qualquer título, tempo ou forma.
10.6 Nenhum pagamento será efetuado estando pendente de liquidação qualquer obrigação da
CONTRATADA, sem que isso implique alteração do preço proposto, correção monetária, compensação
financeira ou interrupção da prestação dos serviços.
10.7 Ocorrendo atraso de pagamento por culpa exclusiva da Administração, o valor devido será atualizado
financeiramente, entre as datas do vencimento e do efetivo pagamento, de acordo com a variação do
Sistema Especial de Liquidação e Custódia – SELIC.
10.8 Devido às normas legais, para que o Tribunal realize o pagamento, o Fornecedor deverá emitir nota
fiscal/fatura indicando o tipo de serviço fornecido e contendo discriminação clara e precisa do objeto,
considerando os seguintes tipos de documento fiscal:

10.8.1 Produtos: somente Nota Fiscal ELETRÔNICA.
10.8.2 Serviços: Nota Fiscal de Serviços Eletrônica ou Nota Fiscal de Serviços Série A.

 
11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
11.1. As despesas decorrentes deste Contrato correrão por conta da seguinte dotação orçamentária:
“1051 02 061 734 4355 0001“, natureza de despesa “339039”, item de despesa “98”, fonte de recursos
“10”, procedência “1”.
 
12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DA VIGÊNCIA
12.1. Este Contrato vigorará pelo prazo de 04 (quatro) meses, contados da data da sua publicação,
podendo ser prorrogado nos termos da Lei 8.666/93.
 
13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA VINCULAÇÃO CONTRATUAL
13.1. Este Contrato está vinculado de forma total e plena ao Processo de Dispensa de Licitação n.02/2023,
que lhe deu causa.
 
14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: DA HIPÓTESE DE ALTERAÇÃO DAS CONDIÇÕES DE
HABILITAÇÃO JURÍDICA
14.1. Na hipótese de alteração das condições de habilitação jurídica da CONTRATADA, mediante fusão,
cisão, incorporação ou associação com outrem, o Tribunal se reserva o direito de rescindir o Contrato ou
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continuar sua execução com empresa resultante de alteração social.
14.1.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde que
sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na contratação
original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do
objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do contrato.
14.2. Em caso de cisão, o Tribunal poderá rescindir o Contrato ou continuar sua execução pela empresa
que, dentre as que surgidas da cisão, melhor atenda as condições iniciais de habilitação em relação ao
prazo restante do Contrato.
14.3. Em qualquer dessas hipóteses, deverá ser formalmente comunicada a ocorrência ao Tribunal, com a
documentação comprobatória da alteração, devidamente registrada.
14.3.1. A não apresentação do comprovante em até 05 (cinco) dias úteis após o registro da alteração social
ocorrida implicará aplicação da sanção de advertência e, persistindo a situação, poderá ser rescindido o
Contrato por culpa da CONTRATADA, com a aplicação da multa e das demais sanções previstas em lei
nessa hipótese.
 
15. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
15.1. Pela inexecução total ou parcial do presente Contrato, o CONTRATANTE poderá, garantida a prévia
defesa, aplicar à CONTRATADA as penalidades de advertência e multa, além da responsabilização civil e
penal cabíveis, sem prejuízo do disposto nos art. 86 a 88 da Lei n.º 8.666/93, podendo ser aplicadas as
seguintes penalidades:
15.1.1. advertência por escrito;
15.1.2. multa de até 20% sobre o valor do contrato, ficando estabelecidos os seguintes percentuais:
15.1.2.1. 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de atraso na execução do objeto, ou por dia de atraso
no cumprimento de obrigação contratual ou legal, até o 30º (trigésimo) dia, calculados sobre o valor deste
Contrato, por ocorrência;
15.1.2.2. 10% (dez por cento) sobre o valor do Contrato, no caso de atraso superior a 30 (trinta) dias na
execução do objeto ou no cumprimento de obrigação contratual ou legal, no caso de prestação do serviço
em desacordo com as especificações contratadas ou em caso de inexecução parcial, com a possível
rescisão contratual
15.1.2.3. 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, na hipótese de a CONTRATADA,
injustificadamente, desistir do Contrato ou dar causa à sua rescisão, bem como nos demais casos de
descumprimento contratual, quando o TRIBUNAL, em face da menor gravidade do fato e mediante
motivação da autoridade superior, poderá reduzir o percentual da multa a ser aplicada. 15.1.3. Suspensão
do direito de participar de licitações e impedimento de contratar com a
Administração, pelo prazo de até 2 (dois) anos;
15.1.4. Impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública Estadual, nos termos do art. 7º da
Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002;
15.1.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública
15.2. A sanção de multa poderá ser aplicada cumulativamente às demais sanções previstas no item 15.1.
15.3. A multa será descontada da garantia do contrato, quando houver, e/ou de pagamentos eventualmente
devidos ao INFRATOR e/ou cobrada administrativa e/ou judicialmente.
15.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que
assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, observando-se o procedimento
previsto no Decreto Estadual nº. 45.902, de 27 de janeiro de 2012, bem como o disposto na Lei Federal nº
8.666, de 21 de junho de 1993 e Lei Estadual nº 14.184, de 31 de janeiro de 2002.
15.5. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta
do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio
da proporcionalidade.
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15.5.1. Não serão aplicadas sanções administrativas na ocorrência de casos fortuitos, força maior ou
razões de interesse público, devidamente comprovados.
15.6. A aplicação de sanções administrativas não reduz nem isenta a obrigação da CONTRATADA de
indenizar integralmente eventuais danos causados a Administração ou a terceiros, que poderão ser
apurados no mesmo processo administrativo sancionatório.
15.7. O pagamento da multa aplicada não exime a CONTRATADA da responsabilidade pelo cumprimento
das obrigações a ela impostas por força do contrato.
15.8. As sanções relacionadas nos itens 15.1.3, 15.1.4 e 15.1.5 serão obrigatoriamente registradas no
Cadastro de Fornecedores Impedidos de Licitar e Contratar com a Administração Pública Estadual -
CAFIMP.
15.9. As sanções de suspensão do direito de participar em licitações e impedimento de licitar e contratar
com a Administração Pública poderão ser também aplicadas àqueles que:
15.9.1. Retardarem a execução do objeto;
15.9.2. Comportarem-se de modo inidôneo;
15.9.2.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de
participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer
momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances; 15.9.3. Apresentarem documentação
falsa ou cometerem fraude fiscal.
15.10. Durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração
administrativa tipificada pela Lei Federal nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, e pelo Decreto Estadual nº
46.782, de 23 de junho de 2015, como ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, esses
deverão ser comunicados ao Presidente para avaliar a instauração de Processo Administrativo de
Responsabilização _ PAR, nos termos do disposto na Resolução n. 244, de 19 de maio de 2021 - TJMMG.
 
16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DO PAGAMENTO DE MULTAS E PENALIDADES
16.1. Fica desde já ajustado que todo e qualquer valor que vier a ser imputado pelo CONTRATANTE à
CONTRATADA, a título de multa ou penalidade, reveste-se das características de liquidez e certeza, para
efeitos de execução judicial, nos termos do artigo 783 do CPC. Reveste-se das mesmas características
qualquer obrigação definida neste Contrato como de responsabilidade da CONTRATADA e que, por
eventual determinação judicial ou administrativa, venha a ser paga pelo CONTRATANTE.
16.2. Para assegurar o cumprimento de obrigações definidas neste Contrato como de responsabilidade da
CONTRATADA, o CONTRATANTE poderá reter parcelas de pagamentos contratuais ou eventuais
créditos de sua titularidade, mediante simples comunicação escrita à CONTRATADA, bem como executar
a garantia prestada ou interpor medida judicial cabível.
16.3. As multas e penalidades previstas neste Contrato não têm caráter compensatório, sendo que o seu
pagamento não exime a CONTRATADA da responsabilidade pela reparação de eventuais danos, perdas ou
prejuízos causados ao CONTRATANTE por atos comissivos ou omissivos de sua responsabilidade.
 
17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA RESCISÃO CONTRATUAL
17.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 78 da Lei nº
8.666, de 1993, com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo das sanções
aplicáveis.
17.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o
direito à prévia e ampla defesa.
17.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa
prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993.
17.4. O termo de rescisão será precedido de relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme o caso:

17.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
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17.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
17.4.3. Indenizações e multas.

17.5. As partes entregarão, no momento da rescisão, a documentação e o material de propriedade da outra
parte, acaso em seu poder.
17.6. No procedimento que visar à rescisão do vínculo contratual, precedida de autorização escrita e
fundamentada da autoridade competente, será assegurado o devido processo legal, o contraditório e a
ampla defesa, sem prejuízo da possibilidade de a CONTRATANTE adotar, motivadamente, providências
acauteladoras, inclusive a suspensão da execução do objeto.
17.7. Ocorrendo a rescisão deste Contrato e não sendo devida nenhuma indenização, reparação ou
restituição por parte da CONTRATADA, o CONTRATANTE responderá pelo preço estipulado neste
contrato, devido em face dos serviços efetivamente executados pela CONTRATADA até a data da
rescisão.
 
18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS
18.1 A CONTRATADA, obriga-se, sempre que aplicável, a atuar no presente Contrato em conformidade
com a legislação vigente sobre Proteção de Dados Pessoais e as determinações de órgãos
reguladores/fiscalizadores sobre a matéria, em especial, a Lei nº 13.709/2018 - Lei Geral de Proteção de
Dados Pessoais (LGPD).
18.2 A CONTRATADA tratará os dados pessoais segundo os ditames e interesses da CONTRATANTE,
além de observar e cumprir as normas legais vigentes aplicáveis, nos termos do artigo 39 da Lei nº
13.709/2018.
18.3 A CONTRATADA deverá notificar a CONTRATANTE, por meio eletrônico, em 3 (três) dias úteis de
qualquer incidente de segurança detectado no âmbito das atividades da CONTRATADA que implique
vazamento de dados pessoais.
18.4 A CONTRATANTE terá o direito de acompanhar, monitorar, auditar e fiscalizar a conformidade da
CONTRATADA com as obrigações de operador para a proteção de Dados Pessoais referentes à execução
deste contrato, mediante acordo prévio entre as partes.
18.5 O presente contrato não transfere a propriedade de quaisquer dados da CONTRATANTE para a
CONTRATADA.
 
19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
19.1. A mera tolerância das partes em exigir o estrito cumprimento dos termos e condições deste contrato
não implicará perdão, renúncia, novação ou alteração do pactuado.
19.2. O presente Contrato não gera qualquer vínculo empregatício entre a CONTRATANTE e os
profissionais da CONTRATADA, não cabendo à CONTRATANTE nenhuma responsabilidade trabalhista
ou previdenciária em função dos serviços prestados.
19.4. Todos os ônus fiscais que incidam ou venham a incidir sobre os serviços ora contratados serão de
exclusiva responsabilidade da CONTRATADA.
19.5. A eventual abstenção do CONTRATANTE no uso de direitos a ele assegurados neste contrato, ou a
não aplicação de penalidades neste previstas, não será considerada novação ou renúncia.
 
20. CLÁUSULA VIGÉSIMA: DOS CASOS OMISSOS
20.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº
8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais normas federais de licitações e contratos
administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de
Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos.
 
21. CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA: DA PUBLICAÇÃO
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21.1. O CONTRATANTE, às suas expensas, providenciará a publicação do extrato do presente
instrumento, no Diário Eletrônico da Justiça Militar/MG [DJM-e].
 
22. CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA: DO FORO
22.1. As partes elegem o foro da Comarca de Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, para dirimir
eventuais conflitos de interesses decorrentes do presente Contrato, valendo esta cláusula como renúncia
expressa a qualquer outro foro, por mais privilegiado que seja ou venha a ser.
 
E, por estarem de inteiro e comum acordo, as partes assinam o presente Contrato ELETRONICAMENTE
no Sistema Administrativo eletrônico do TJMMG - SEI, juntamente com 02 (duas) testemunhas.
 

Belo Horizonte, data registrada no sistema.
 

PELO CONTRATANTE:
 

Desembargador Rúbio Paulino Coelho
Presidente do TJM/MG

 
PELA CONTRATADA:

 
Aline Kelly Leite Moura Mendes

Leite Moura e Cia Ltda - EPP
 

 
TESTEMUNHAS:
________________________
CPF:
________________________
CPF:

Documento assinado eletronicamente por RUBIO PAULINO COELHO, Presidente do TJMMG,
em 14/04/2023, às 14:17, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por ALINE KELLY LEITE MOURA MENDES,
representante legal da Leite Moura e Cia Ltda, Usuário Externo, em 14/04/2023, às 15:41,
conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por JOANA EMÍLIA ROSA MEIRA, Testemunha, em
14/04/2023, às 15:47, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por ANNY MARGARETH PEREIRA LUCAS, Testemunha,
em 14/04/2023, às 15:52, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
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